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RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL Nº 01/2026 
PROCESSO SELETIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CURSO DE QUALIFICAÇÃO DE TECNOLOGIA NO CAMPO 
MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA – MT 

A REDE FAMÍLIA, organização da sociedade civil inscrita no CNPJ nº 19.237.731/0001-83, no 

âmbito do Termo de Colaboração firmado com a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 

Inovação de Mato Grosso – SECITECI/MT, no uso de suas atribuições e em observância aos 

princípios da legalidade, publicidade, transparência, eficiência e segurança administrativa, torna 

pública a presente Retificação ao Edital nº 01/2026, referente ao processo seletivo do Curso de 

Qualificação de Tecnologia no Campo no município de Araputanga/MT. 

A presente retificação decorre de fato superveniente de natureza logística, consistente em acidente 

ocorrido durante o transporte dos drones destinados às atividades práticas no município, circunstância que 

exigiu a readequação do início das aulas, sem alteração da estrutura pedagógica, da carga horária total ou 

dos demais critérios do edital originário. 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

Fica retificado o ANEXO ÚNICO – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO, exclusivamente 

quanto à data de início das aulas, que passa a observar a redação abaixo: 

Item Redação anterior Redação retificada 

Anexo Único 

Cronograma do 

Processo 

Seletivo 

Início das aulas: 06/04/2026 Início das aulas: 04/05/2026 

 

2. DO CRONOGRAMA DAS AULAS 

Em razão da alteração acima, o cronograma de execução das aulas do Curso de Qualificação de 

Tecnologia no Campo no município de Araputanga/MT fica readequado para o período de 

04/05/2026 a 27/06/2026, mantidas a carga horária total de 220 (duzentas e vinte) horas por turma, 

a carga horária presencial de 88 (oitenta e oito) horas, as atividades complementares orientadas de 

132 (cento e trinta e duas) horas e a distribuição modular originalmente aprovada. 
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3. DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas e plenamente válidas todas as demais cláusulas, condições, critérios, 

procedimentos, exigências e disposições constantes do Edital nº 01/2026, inclusive quanto ao 

processo seletivo já realizado, à classificação, à homologação, à matrícula e às regras de 

frequência, segurança, certificação e conduta, no que não conflitarem com a presente retificação. 

A presente retificação entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser divulgada pelos 

mesmos meios oficiais utilizados para a publicação do edital originário, para fins de ampla 

publicidade e ciência dos interessados. 

Cuiabá/MT, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________ 

CÍNTIA GRACIELA NOGUEIRA DE SOUZA 

Presidente da Rede Família 
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